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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 152663

Número do Contrato: 9/2015.
Nº Processo: 23475000178201564.
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015. Contratante: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCACAO -CIENCIA E TECNOLOGIA CATA.
CNPJ Contratado: 03377072000140. Contratado : ANDRADE
CONSTRUCOES LTDA -.Objeto: Prorrogação por mais 12 meses a
vigência do contrato. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações.
Vigência: 17/01/2018 a 16/01/2019. Data de Assinatura:
15/01/2018.

(SICON - 17/01/2018) 152663-26422-2017NE800001

CAMPUS CAMBORIÚ

EXTRATO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Termo nº 011/IFC/CAM/2017; DOADOR: Instituto Fe-
deral Catarinense; DONATÁRIA: ELIANA MARIA FABIANO DE
ALMEIDA; OBJETO: Doação com encargo do cão DINIE, Processo
nº 23350.000848/2017-11, registro patrimonial nº 030117, declarado
inservível para fins de guiar e conduzir pessoa com deficiência visual,
conforme laudo técnico emitido pelo CFTICG-IFC-CAM. O cão é
entregue à DONATÁRIA nas condições em que se encontra, con-
forme parecer técnico emitido pelo CFTICG. O DOADOR não se
responsabilizará pelo cão após a entrega à DONATÁRIA, devendo
esta assumir todas as despesas de manutenção e cuidados, conforme a
legislação pertinente de proteção animal, preceitos éticos e bem estar
do animal. É de exclusiva responsabilidade da DONATÁRIA qual-
quer dano que venha a acarretar a terceiros em virtude da utilização
do cão. A DOAÇÃO será irrevogável e por prazo indeterminado. Fica
vedado: o uso do cão para quaisquer fins que vinculem o nome da
Instituição doadora e o uso do cão para a finalidade de cão-guia.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2017; SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO
LUÍS KERBER pelo doador e ELIANA MARIA FABIANO DE
ALMEIDA, donatária.

ESPÉCIE: Termo nº 012/IFC/CAM/2017; DOADOR: Instituto Fe-
deral Catarinense; DONATÁRIA: NEUZA TERESINHA GATTO;
OBJETO: Doação com encargo do cão HELEN, Processo nº
23350.000624/2014-66, registro patrimonial nº 023617, declarado in-
servível para fins de guiar e conduzir pessoa com deficiência visual,
conforme laudo técnico emitido pelo CFTICG-IFC-CAM. O cão é
entregue à DONATÁRIA nas condições em que se encontra, con-
forme parecer técnico emitido pelo CFTICG. O DOADOR não se
responsabilizará pelo cão após a entrega à DONATÁRIA, devendo
esta assumir todas as despesas de manutenção e cuidados, conforme a
legislação pertinente de proteção animal, preceitos éticos e bem estar
do animal. É de exclusiva responsabilidade da DONATÁRIA qual-
quer dano que venha a acarretar a terceiros em virtude da utilização
do cão. A DOAÇÃO será irrevogável e por prazo indeterminado. Fica
vedado: o uso do cão para quaisquer fins que vinculem o nome da
Instituição doadora e o uso do cão para a finalidade de cão-guia.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2017; SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO
LUÍS KERBER pelo doador e NEUZA TERESINHA GATTO, do-
natária.

ESPÉCIE: Termo nº 013/IFC/CAM/2017; DOADOR: Instituto Fe-
deral Catarinense; DONATÁRIA: DAGMARA FRANCIELLE
SPAUTZ; OBJETO: Doação com encargo do cão FLOR, Processo nº
23350.000971/2017-31, registro patrimonial nº 030128, declarado in-
servível para fins de guiar e conduzir pessoa com deficiência visual,
conforme laudo técnico emitido pelo CFTICG-IFC-CAM. O cão é
entregue à DONATÁRIA nas condições em que se encontra, con-
forme parecer técnico emitido pelo CFTICG. O DOADOR não se
responsabilizará pelo cão após a entrega à DONATÁRIA, devendo
esta assumir todas as despesas de manutenção e cuidados, conforme a
legislação pertinente de proteção animal, preceitos éticos e bem estar
do animal. É de exclusiva responsabilidade da DONATÁRIA qual-
quer dano que venha a acarretar a terceiros em virtude da utilização
do cão. A DOAÇÃO será irrevogável e por prazo indeterminado. Fica
vedado: o uso do cão para quaisquer fins que vinculem o nome da
Instituição doadora e o uso do cão para a finalidade de cão-guia.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2017; SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO
LUÍS KERBER pelo doador e DAGMARA FRANCIELLE SPAUTZ,
donatária.

CAMPUS BLUMENAU

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2018 - UASG 152254

Nº Processo: 23473001440201770.
PREGÃO SRP Nº 5/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO -CIENCIA E TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contra-
tado: 14050075000191. Contratado : COMERCIAL USUAL EIRELI
- EPP -.Objeto: Aquisição de materiais de consumo e permanentes
para o refeitório do IFC Campus Blumenau. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e alterações . Vigência: 05/01/2018 a 05/01/2023. Valor To-
tal: R$2.845,11. Fonte: 188000000 - 2017NE800379. Data de As-
sinatura: 05/01/2018.

(SICON - 17/01/2018) 152254-26422-2018NE800017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2018 - UASG 152254

Nº Processo: 23473001037201741.
PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO -CIENCIA E TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contra-
tado: 13228073000187. Contratado : AKON LTDA - EPP -.Objeto:
Aquisição de materiais de consumo e permanentes para o refeitório
do IFC Campus Blumenau. Fundamento Legal: lei 8666/93 e al-
terações . Vigência: 12/01/2018 a 12/01/2020. Valor Total:
R$1.323,50. Fonte: 112000000 - 2017NE800364. Data de Assinatura:
12/01/2018.

(SICON - 17/01/2018) 152254-26422-2018NE800017

CAMPUS FRAIBURGO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2018 - UASG 152662

Nº Processo: 23352000230201731.
PREGÃO SRP Nº 3/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO -CIENCIA E TECNOLOGIA CATA. CNPJ Contra-
tado: 01905143000105. Contratado : TRANSVAN LTDA -.Objeto:
Contratação de serviço de transporte sob regime de fretamento para
atender as necessidades do IFC-campus Fraiburgo. Fundamento Le-
gal: lei n° 8.666/93 . Vigência: 10/01/2018 a 31/12/2018. Valor Total:
R$91.070,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800014. Data de Assi-
natura: 10/01/2018.

(SICON - 17/01/2018) 152662-26422-2018NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 39/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 16/01/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada no serviço de coleta, transporte,
tratamento e disposição final adequada de resíduos químicos da Clas-
se I.

TEREZA CRISTINA FELIX DOS SANTOS
Coordenadora de Aquisições

(SIDEC - 17/01/2018) 158133-26405-2017NE800017

EDITAL DE 17 DE JANEIRO DE 2017
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1/2018

MULTICAMPI DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES

Retificar o Edital nº 01/2018 MultiCampi do Processo Seletivo Simplificado para Professores Substitutos de 11 de janeiro de 2018,
publicado no D.O.U. em 12/01/2018:

No Item 13, onde se lê Educação Fisics, leia-se Educação Física.
No item 3.1.4, onde se lê: Portugês/Espanhol, leia-se Português/Espanhol.
No ANEXO I Onde se lê: NORMAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O EDITAL 03/2017
Leia-se: NORMAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O EDITAL 01/2018
No quadro de vagas onde se lê:

ÁREA DE ESTUDO
LOCALIDADE REGIME DE TRABALHO VA G A S

3 -Produção Vegetal Alegre 40h 02

Leia-se

ÁREA DE ESTUDO
LOCALIDADE REGIME DE TRABALHO VA G A S

3 -Produção Vegetal Alegre 40h 01

Requisitos para o Ingresso. No item 3.1.2. Informática (Campus Alegre) onde se lê: Licenciatura em Informática ou Bacharelado em
Informática, leia-se: Licenciatura em Informática ou Bacharelado em Informática ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sis-
temas.

INCLUIR VAGAS no Edital nº 01/2018 MultiCampi do Processo Seletivo Simplificado para Professores Substitutos de 11 de janeiro
de 2018, publicado no D.O.U. em 12/01/2018, conforme quadro de vagas abaixo:

1. QUADRO DE VAGAS

ÁREA DE ESTUDO
LOCALIDADE REGIME DE TRABALHO VA G A S

14 - Química Santa Teresa 40h 01
15 - Sociologia Santa Teresa 40h 01
16 - Geografia Santa Teresa 40h 01
17 - Geografia Alegre 40h 01

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. REQUISITOS PARA INGRESSO
3.1.14. Química (Campus Santa Teresa) - Licenciatura em Química
3.1.15. Sociologia (Campus Santa Teresa) - Licenciatura em Ciências Sociais ou Licenciatura em Sociologia
3.1.16. Geografia (Campus Santa Teresa) - Licenciatura em Geografia.
3.1.17. Geografia (Campus Alegre) - Licenciatura ou Bacharelado em Geografia.
4. PERÍODO DE INSCRIÇÕES
Período e horário: Consultar o Anexo III - Cronograma - www.ifes.edu.br
5. ENDEREÇOS
Campus Santa Teresa: Rodovia ES-080, Km 93 São João de Petrópolis 29660-000 - Santa Teresa - ES

JADIR JOSE PELA
Reitor

CAMPUS MARACANAÚ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 158319

Número do Contrato: 19/2015.
Nº Processo: 23259039163201541.
PREGÃO SRP Nº 4/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
00604122000197. Contratado : TRIVALE ADMINISTRACAO LT-
DA -.Objeto: Termo aditivo tem por objeto a prorrogação a vigência
do Contrato 19/2015 por mais 12 meses. Fundamento Legal: art 57
,inciso II 8666/93 . Vigência: 29/12/2017 a 28/12/2018. Data de
Assinatura: 28/12/2017.

(SICON - 17/01/2018) 158319-26405-2018NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2017

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE Campus Maracanaú, através de seu Pregoeiro Oficial,
torna público, em conformidade com as disposições contidas no in-
ciso XII do art. 30 do Dec. n° 5.450 de 31 de maio de 2005, o
Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico N° 09/2017 decla-
rando vencedora a empresa 03.171.959/0001-88 - AG4 SERVIÇOS
EMPRESARIAIS EIRELI - ME (Item 01) sendo-lhe adjudicado e
homologado o respectivo objeto.

GEOVANE SOUSA PEREIRA
Pregoeiro

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PARTES: Instituto Federal do Espírito Santo - IFES e Universidade
de Évora
PROCESSO Nº 23147.002929/2017-61
OBJETO: Projeto de cooperação internacional com vistas ao de-
senvolvimento mútuo de atividades de ensino, pesquisa/investigação,
extensão, treinamento, capacitação e atividades culturais. E projeto de
execução de plano de trabalho, intitulado Termólise evaporativa em
ovinos sujeitos a elevadas temperaturas por 1 (um) ano e 6 (seis)
meses.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Acordo é de 5 (cinco)
anos, contado a partir da data de sua assinatura ratificando-se os atos
anteriores
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2017
ASSINAM: Jadir Jose Pela representando o IFES e Ana Costa Freitas
representando a Universidade de Évora.
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